 A VOTAÇÃO DESSE PARECER ESTÁ NA... DO DIA ...
27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 19.10.2021

PROJETO DE LEI 1425/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 261

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Ismael Crispin para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, o Projeto de Lei 1425/2021, que aportou nesta Casa através da Mensagem 261, “Altera e revoga dispositivos da Lei nº 3.674, de 27 de novembro de 2015.”.
Aqui, Senhor Presidente, o Projeto trata das questões dos cursos de UCHOA (Curso de Habilitação de Oficiais) do nosso Corpo de Bombeiro Militar, eu dou parecer favorável pela legalidade e constitucionalidade e prosseguimento da matéria.

O SR. EYDER BRASIL - Questão de Ordem, Presidente.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Em discussão o parecer que acaba de ser emitido.
O SR. EYDER BRASIL – Eu gostaria de pedir vista do Projeto. A Casa Civil nos recebeu no início deste ano — o Deputado Ismael Crispin, como Presidente da Comissão de Segurança — e nos garantiu que os temas relativos à Segurança Pública passariam pela Comissão de Segurança Pública. Semanas atrás chegou até o nosso gabinete alguns militares do Corpo de Bombeiros falando a respeito do Projeto que poderia adentrar nesta Casa. Então, para adentrar neste tema, estudar e analisar esta pauta, este Projeto, gostaria de pedir vista do Projeto.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – O pedido de vista é regimental. Está concedido.

